PREFEITURA MUNICIPAL DE TURUGU
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 996/2013

Autoriza o municipio a contratar em
regime de urgéncia e emergéncia um

professor de ciéncias.

O Prefeito Municipal de Turugu, Estado do Rio Grande do Sul. Fago saber, que em

cumprimento da Lei Organica Municipal, que a Camara Municipal de Vereadores

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.1° Fica o Municipio autorizado a contratar emergencialmente, um professor de
ciéncias, pelo prazo de quatro meses.

Art.2° A carga horaria do professor de ciéncias sera de 20 (vinte) horas semanais € a
remuneragao sera idéntica a da professora efetiva.

Art.3° As despesas decorrentes da presente lei serdo custeadas através de dotagéo
propria. '

Art.4° Revogadas as disposigdes em contrario esta lei entra em vigor na data de sua
publicagéo.
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